
 
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0243/2022 

 
 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2022. 
 
 

Processo nº 5002564-63.2022.4.02.5120,  
ajuizado por Joelson Santana Lobo, neste ato  
representado por Jorge Roberto Lobo. 

 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao medicamento 

Voriconazol 200mg. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. De acordo com o documento médico do Hospital Universitário Pedro Ernesto (Evento 

1_LAUDO5_Página 1), emitido em 25 de outubro de 2021, pela médica Renata Lyrio Rafael 

Baptista (CREMERJ 52.75917-1), o Autor encontra-se em tratamento quimioterápico para 

leucemia mielóide aguda, com proposta terapêutica para mais 04 ciclos de quimioterapia a cada 

28 dias. Foi mencionado que o Autor recebeu diagnóstico recente de infecção fúngica invasiva 

(sinusite por aspergilose e nódulos cutâneos em perna com exame direto e biópsia evidenciando 

fungo filamentoso). Está sendo tratado com Voriconazol por via oral, no seguinte esquema 

posológico: 
 

• Voriconazol 200mg – 03 vezes por dia por 60 dias (180 comprimidos) e; 
 

• Voriconazol 200mg – 02 vezes por dia por 20 dias- a cada 28 dias – 04 ciclos. 
 

2. Foi mencionado que o Autor necessita do medicamento pleiteado para receber alta hospitalar e, 

caso não efetue o tratamento prescrito, poderá apresentar progressão/recaída da infecção fúngica e 
risco de morte. Classificação Internacional de Doenças (CID-10): C92.0 – Leucemia mielóide 

aguda. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência Farmacêutica estão 
dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 e 

na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 
 

2. A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, também, sobre a 
organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico e Especializado. 

E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e especializado da 
assistência farmacêutica.  

 
 
 
 

 
1 



 
 
 
 

 

Subsecretaria Jurídica 
Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

3. A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, inclusive, as 

normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica no âmbito do SUS. 

 
4. A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne Brasil, que 

estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. 

 
5. A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os medicamentos 
disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a Relação Estadual 

dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 
 

6. A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de execução e 
financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito do SUS no 

Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório de 

Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
7. A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação CIB nº 5.743 de 
14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados ao Componente 

Básico da Assistência farmacêutica. 
 

8. A Portaria Gabinete n
o
 137/2017 de 02 de junho de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde da 

Cidade de Nova Iguaçu, dispõe sobre a instituição da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais, REMUME - Nova Iguaçu. 

 
9. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 
organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 
fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-

institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 
com efetividade e eficiência. 

 
10. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e dá outras providências. 
 

11. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
12. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 

com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

13. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 

organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 
habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de 

funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

14. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do 
sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações 

Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos 
procedimentos de radioterapia e de quimioterapia.  
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15. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito 
do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (...). 
 

16. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado 

do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção 
da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 
cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

 
17. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 
que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

 
18. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 2019, 
pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro. 
 

19. A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, 

destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e 

o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir 
o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de 

prevenção e combate ao câncer. 
 

20. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 
 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum o crescimento 

desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, estas células 
tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que 

podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer correspondem aos 
vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como  
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pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas
1
. 

 
2. Leucemia é uma doença maligna progressiva dos órgãos formadores de sangue, caracterizada 
por proliferação e desenvolvimento perturbados dos leucócitos e seus precursores no sangue e 
medula óssea. No início as leucemias eram chamadas de agudas ou crônicas baseadas na 
expectativa de vida, mas atualmente são classificadas de acordo com a maturidade celular. As 
leucemias agudas consistem em células predominantemente imaturas e as leucemias crônicas são 

compostas de células mais maduras
2
. A Leucemia Mieloide Aguda é a expansão clonal de blastos 

mieloides na medula óssea, sangue e outros tecidos. A leucemia mieloide se desenvolve a partir de 

mudanças nas células, que normalmente produzem neutrófilos, basófilos, eosinófilos e monócitos
3
. 

 
3. A aspergilose é uma infecção fúngica causada por espécies de Aspergillus, usualmente o A. 

fumigatus, que tem como formas principais de apresentação a aspergilose broncopulmonar alérgica 

e a pneumonite por hipersensibilidade, que são as formas mais comuns de reação de 

hipersensibilidade ao Aspergillus, o aspergiloma, a aspergilose semi-invasiva e a aspergilose 

invasiva. Ela é caracterizada por um espectro de achados clínicos e radiológicos que estão 

diretamente relacionados ao estado imune do hospedeiro ou à presença de doença pulmonar 

estrutural. A forma invasiva ocorre primariamente em indivíduos profundamente 

imunocomprometidos, especialmente em pacientes com doença hematológica maligna, mais 

comumente a leucemia aguda
4
. 

 
4. A rinossinusite fúngica invasiva aguda é uma patologia que afeta principalmente pacientes 

imunocomprometidos com tempo de evolução menor do que quatro semanas e marcada invasão 

vascular ao exame histopatológico. Acomete pacientes diabéticos, associando-se com cetoacidose 

diabética e imunocomprometidos com neutropenia severa. Aspergillus são responsáveis por mais de 

80% das infecções, especialmente A. fumigatus. É de rápida progressão, com invasão tecidual e 

vascular com necrose
5
. 

 
 

DO PLEITO 
 

1. Voriconazol é um agente antifúngico triazólico de amplo espectro e é indicado para tratamento 

de aspergilose invasiva; tratamento de infecções invasivas graves por Candida, incluindo 

candidemia e candidíase esofágica (incluindo C.krusei) e; tratamento de infecções fúngicas graves 

causadas por Scedosporium spp. e Fusarium spp. Voriconazol deve ser administrado 

principalmente a pacientes com infecções progressivas e passíveis de causar a morte
6
.  

 
 

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer >. Acesso em: 04 mar. 2022.

  

2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de leucemia. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.557.337 >. Acesso em: 04 mar. 2022.

  

3 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de Leucemia Mieloide Aguda. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.557.337.539.275 >. Acesso em 23 abr. 2021.

  

4 LEÃO, R.C. et al. Tomografia computadorizada na avaliação da aspergilose pulmonar angioinvasiva em pacientes com leucemia 
aguda. Radiologia Brasileira, v.39, n.5, 2006. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/rb/a/hTtxYf5bJj8nGnZrxN3FTgs/?lang=pt>. 
Acesso em: 21 mar.2022.

  

5 KANG, S.H.; MIGLIAVACCA, R.O.; PILTCHER, O.B. Rinossinusite fúngica invasiva aguda com desfecho favorável. Revista 
HCPA. 2012;32(3):348-353. Disponível em: <https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Ge_g59-
kwDQJ:https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/159327/001014653.pdf%3Fsequence%3D1+&cd=11&hl=pt-
BR&ct=clnk&gl=br>. Acesso em: 21 mar.2022.

  

6 Bula do medicamento Voriconazol (Veac
®

) por Eurofarma. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=100431204>. Acesso em: 21 mar.2022.
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III – CONCLUSÃO 
 

1. Trata-se de Autor com leucemia mielóide aguda e diagnóstico recente de infecção fúngica 
invasiva, apresentando solicitação médica para tratamento com Voriconazol. 

 

2. Isto posto, informa-se que o medicamento pleiteado – Voriconazol apresenta indicação 

prevista em bula
4
 para o tratamento do quadro clínico apresentado pelo Autor. No entanto, não 

integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e Especializado) 

para dispensação no SUS, no âmbito do Município de Nova Iguaçu e do Estado do Rio de Janeiro. 

 

3. Contudo, considerando o quadro clínico de doença oncológica também apresentado pelo 

demandante (Leucemia) cumpre informar que a organização da atenção oncológica no SUS, essa 
foi reestruturada em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os 

três níveis de gestão. 
 

4. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 

hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 
apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 

câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de 

atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 
 

5. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 

oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos 

protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 

quando publicados. 
 

6. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 2017), o Estado do Rio de Janeiro conta 

com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)
7
. 

 
7. O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por meio do 

sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o serviço 

em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação 

do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços 

de saúde
8
. 

 
8. Destaca-se que o Autor, encontra-se internado em uma unidade de saúde pertencente ao SUS e 
habilitada na referida Rede de Alta Complexidade Oncológica, a saber, o Hospital Universitário 
Pedro Ernesto (Evento 1, LAUDO5, Página 1). Desta forma, é de  

 
 

 
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 
<http://www.brasilsus.com.br/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 25 fev. 2022.

  

8
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 
25 fev. 2022.  
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responsabilidade da referida unidade garantir ao Autor o atendimento integral preconizado 
pelo SUS para o tratamento de sua condição clínica. 

 
9. Elucida-se que até o presente momento, não há Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT)
9
 – publicado ou em elaboração

10
 para infecção fúngica invasiva (sinusite por 

aspergilose). Quadro apresentado pelo Autor após a leucemia mielóide aguda. 
 

10. Em consulta às bases de dados da Sociedade de Pneumologia e Tisiologia do Estado do Rio de 

Janeiro, verificou-se um estudo que descreveu a sinusopatia na aspergilose, no qual relata que se 

caracteriza por agressão aos seios da face. A forma invasiva aguda acomete principalmente 

pacientes neutropênicos, incluindo transplantados de medula óssea e portadores de AIDS. Pode ser 

concomitante à forma pulmonar ou manifestar-se isoladamente. Apresenta-se, na maioria das vezes, 

de maneira agressiva e destrutiva, invadindo a órbita e por vezes, o cérebro a partir dos seios 

paranasais. A maior gravidade da aspergilose pulmonar ocorre nos casos em que há 

imunodeficiência, principalmente nos pacientes hospitalizados, com contagem de granulócitos 

menor que 500 células/ mm3, em uso da terapia imunossupressora - como os glicocorticóides ou 

agentes citotóxicos. O tratamento na forma invasiva pulmonar descreve como terapia os 

medicamentos: anfotericina B e derivados azólicos (cetoconazol, itraconazol, fluconazol, dentre 

outros).
11 

 
11. Entretanto, cabe resgatar o relato médico, no qual informa que o Demandante já está sendo 

tratado com Voriconazol por via oral, necessitando de tal tratamento para sua desospitalização. 

 

12  
do paciente: 

 

Ademais, cumpre informar que consta aberta a Chamada pública para perspectiva 

 
• Chamada n° 03/2022 – Voriconazol para tratamento de pacientes com aspergilose 

invasiva (CONITEC). 
 

13. No que concerne ao valor do medicamento Voriconazol 200mg, no Brasil considerando as 

regras atualmente vigentes, antes que um medicamento possa ser comercializado no país é preciso 
obter o registro sanitário na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de 

preço máximo pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos  

(CMED)
12

. 
 

14. De acordo com publicação da CMED
13

, o Preço Fábrica (PF) deve ser utilizado como 

referência quando a aquisição dos medicamentos não for determinada por ordem judicial e os 
medicamentos não se encontrarem relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013, que 
regulamenta o artigo 4º da Resolução nº 3 de 2011, e o Preço Máximo de Venda ao Governo  

 
 

 
9 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Disponível em: <http://conitec.gov.br/index.php/protocolos-
e-diretrizes>. Acesso em: 21 mar. 2022.

  

10 BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde. Protocolos 
e Diretrizes do Ministério da Saúde. Disponível em: <http://conitec.gov.br/pcdt-em-elaboracao>. Acesso em: 21 mar. 2022.

  

11 AMORIM, D. S; et al. Infecções por Aspergillus spp: aspectos gerais. Pulmão Rj. Volume 13. Nº 2.2004. Disponível 
em: <http://www.sopterj.com.br/wp-content/themes/_sopterj_redesign_2017/_revista/2004/n_02/08.pdf> Acesso em: 23 mar 
2022.  
12 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <http://antigo.anvisa.gov.br/listas-de-precos>. Acesso em: 21 mar. 2022.

  

13 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED). Preços máximos de medicamentos por princípio ativo, para compras públicas. Preço fábrica (PF) e preço 
máximo de venda ao governo (PMVG). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/374947/5866895/LISTA_CONFORMIDADE_GOV_2020_05_v1.pdf/3a41630f-7344-42ec-
b8bc-8f98bba7c205>. Acesso em: 21 mar. 2022.
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(PMVG) é utilizado como referência quando a compra for motivada por ordem judicial, e sempre 
que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013. 

 

15. Assim, considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços CMED, o 

Voriconazol 200mg, na apresentação com 30 comprimidos, possui o menor preço de fábrica 

consultado, correspondente a R$ 8.949,48 e o menor preço de venda ao governo consultado, 

correspondente a R$ 7.022,66, para o ICMS 20%
14

. 
 
 

É o parecer. 
 

À 2ª Vara Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 
 
 

 
FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA GASPAR 

Médico 

CRM/RJ 52.52996-3  
ID. 3.047.165-6 

 

GABRIELA CARRARA 

Farmacêutica 

CRF-RJ 21.047 
ID. 5083037-6  

 

 
MARCELA MACHADO DURAO 

Assistente de Coordenação 
CRF-RJ 11517  
ID. 4.216.255-6 

 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02  
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Subsecretaria Jurídica 
Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

ANEXO I 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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